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EDITAL VREAC Nº 07/2018 

 
 
 

A Vice-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários da UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO torna 

público que de 24 de agosto a 12 setembro de 2018 estão abertas as inscrições para alunos interessados em 

participar do Projeto Rondon – Operação Parnaíba , no município de Morro do Chapéu do Piauí , entre os dias 

18 de janeiro a 03 de fevereiro de 2019, Conjunto A conforme a seguir definido: 
 

1 - DAS INSCRIÇÕES: 
 

1.1 - Para realizar a inscrição e concorrer a uma das vagas para participar do Projeto Rondon o aluno deve estar 

matriculado no semestre/ano letivo que corresponda a no mínimo 50% (cinquenta por cento) do número total de 

créditos de seu curso. 
 

1.2 - Ter disponibilidade para participar dos treinamentos preparatórios para o Projeto Rondon, a serem 

realizados de 01 de outubro a 18 de dezembro de 2018,e estar livre de qualquer compromisso no período da 

operação, entre os dias 16 de janeiro a 05 de fevereiro de 2019. 

1.3 - As inscrições deverão ser feitas junto à Divisão de Extensão da UPF, Campus I, Bairro São José, na cidade de 

Passo Fundo, RS, no horário das 8h às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira. 
 

1.4 - No momento da inscrição, o aluno deve entregar os seguintes documentos: 
 

a) comprovante de matrícula; 
 

b) boletim acadêmico; 
 

c) currículo vitae, obrigatoriamente no formato plataforma lattes (CNPq); 
 

d) cópia simples de CPF e RG; 
 

e) 1 foto 3X4 atual; 
 

f) cópia simples do cartão SUS e/ou de outro plano de saúde nacional (nome, operadora e número); 
 

g) atestados de saúde e odontológico (expedidos no máximo há 30 dias); 
 

h) comprovante de vacinação da febre amarela; 
 

I) apresentar, através de uma breve pesquisa em banco de dados, (01) uma Proposta de (01) uma Atividade 

referente a um dos problemas detectados no município de Morro do Chapéu do Piauí que receberá o Projeto 

Rondon. A proposta de atividade deve referir-se ao Conjunto A (detalhamento no item 2 deste edital). 
 

j) carta de indicação/recomendação de dois docentes (coordenador, professor); 
 

K) ficha cadastral preenchida (anexo I); 



OBS: Não serão aceitas inscrições que estiverem com a documentação incompleta. 

 

1.5 – A inscrição terá de ser feita pessoalmente pelo aluno ou por procuração (pública ou particular), com firma 

reconhecida do(a) outorgante, com poderes específicos. Não serão aceitos pedidos de inscrições por 

correspondência, via fac-símile e/ou e-mail, extemporâneas e tampouco condicionais. 

2 – DA PROPOSTA DE ATIVIDADE 
 

A proposta de atividade (item 1.4 - “I”) deve contemplar as seguintes etapas: 
 

a) Atendimento de no mínimo uma das necessidades específicas do município 
 

b) A proposta de uma atividade deve constar dos seguintes itens: atividade prevista, objetivos visados, 

metodologia, público-alvo, carga horária destinada ao desenvolvimento da atividade, retorno esperado para a 

comunidade e para o acadêmico rondonista e referências bibliográficas; 
 

c) A proposta de atividade deve abranger uma das áreas, conforme o Conjunto  A ( Cultura ,Direitos Humanos e 

Justiça, Educação e Saúde ) 

d) No máximo 04 (quatro ) laudas, Times New Roman, tamanho da fonte 12 pt; 
 

e) O candidato realizará a defesa de sua proposta no momento da entrevista. 
 

3 – DAS VAGAS: 
 

3.1 – As vagas estão disponíveis aos alunos regularmente matriculados nos Cursos de Graduação da Universidade 

(Enfermagem, Farmácia, Medicina, Nutrição, Odontologia, Psicologia, Fisioterapia, Ciências Biológicas, 

Fonoaudiologia, Pedagogia, Matemática, História, Letras, Educação Física, Engenharia de Alimentos, Serviço 

Social e Direito). 
 

3.2 – Número de vagas: Total oito (08) alunos. 

4 - DA SELEÇÃO: 

4.1 - A seleção dos alunos inscritos ocorrerá por Comissão de Professores da Universidade e dar-se-á mediante 

análise da situação acadêmica do aluno junto à UPF, de seu currículo vitae, bem como do desempenho na etapa 

de triagem psicológica, da proposta de atividade, de entrevista e de questionamentos sobre o manual do 

rondonista - disponível no site www.defesa.gov.br . 
 

4.2 - A nominata final dos alunos selecionados para a Operação Parnaíba será divulgada no Portal eletrônico da 

UPF (www.upf.br), no dia 24 de  setembro de 2018. 

4.3 – Os casos omissos serão avaliados pela Vice-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários, pela coordenação 

do Projeto e  Comissão de Professores. 

4.3 – Os inscritos devem participar de todas as etapas da seleção, caso isso não ocorra estará automaticamente 

fora da seleção. A pontualidade é um dos requisitos avaliados no processo seletivo. 

 
 

5 – DO PROJETO RONDON: 
 

5.1 - Todas as informações relativas ao Projeto Rondon – Operação Parnaíba - no município de Morro do 

Chapéu do Piauí, estão disponíveis no site www.defesa.gov.br . 
 

5.2 - Ao inscrever-se nesta seleção o candidato estará aceitando as normas estabelecidas no presente edital e, 

subsidiariamente, às normas do Ministério da Defesa/Projeto Rondon (contidas no site www.defesa.gov.br ). 



6– DOS CUSTOS E SUBSÍDIOS 
 

6.1 - Devido à Politica das Companhias aéreas Brasileiras, está facultado, sem ônus para o usuário, uma bagagem 

de mão de até 10 (dez) kg. 

6.2 - Caso o usuário queira levar bagagem com peso superior ao facultado, esse arcará com a respectiva despesa, 

não cabendo qualquer tipo de ressarcimento à Universidade de Passo Fundo e ao Projeto Rondon/ Ministério da 

Defesa. 
 

6.3 - As despesas de deslocamento, alimentação e alojamento serão subsidiados pelo Projeto Rondon/Ministério 

da Defesa , conforme edital Nacional , disponível no www.defesa.gov.br . 
 

7 - DO CRONOGRAMA: 
 

24/08/2018 – Divulgação do Edital, em sua íntegra, no Portal UPF - www.upf.br. 

24/08 a 12/09/2018 – Período de recebimento de inscrições dos alunos para o Projeto Rondon. 

14/09/2018 – Presença de todos os inscritos para a  triagem psicologica . Local: Centro de Eventos - Divisão de 
Extensão da UPF, Campus I, Bairro São José. Horário: 13h30min ás 18h. 

17/09/2018– Divulgação dos alunos selecionados  na triagem psicológica, através do Portal UPF - www.upf.br. 

19/09/2018– Entrevista dos alunos selecionados na triagem psicológica Horário: 13h30min , Divisão de Extensão 
da UPF, Campus I, Bairro São José. 

24/09/2018– Divulgação dos alunos selecionados Portal UPF - www.upf.br . 

01/10 a 18/12/2018 – Período dos treinamentos preparatórios. 
 
 
 

 
Passo Fundo, RS, 23 de agosto de 2018. 

 
 
 

                                                                             

Profº Me Rodrigo Marciano da Luz        Profº Dr. Rogério Silva 

Coordenador da Operação         Vice-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários 
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ANEXO I 
 
 
 
 

Ficha Cadastral – Projeto Rondon 2019 – Operação Parnaíba 

Conjunto A 

Nome:            

Data de Nascimento:  /   /   E-mail:        

CPF:   RG:     Órgão Expedidor:      

Endereço:             

CEP:     Município:      Estado:   

Curso:         Nível:   

Estado Civil:               

Peso (em Kg):               

Tamanho Camiseta: (    ) P  (    ) M  (    ) G  (   ) GG Sexo: (   ) M ( ) F 

Tipo Sanguíneo:     

Possui Plano de Saúde (SUS): ( ) Sim ( )Não 

Fator RH:    

Possui Plano de Saúde ( além do SUS): ( ) Sim ( )Não 

SUS: Nº do cartão    Outro:     

Operadora:   Número      

Nome Mãe:            

CPF:  RG:    Órgão Expedidor:     

Endereço:      Telefone (  )  

Telefones para contato com o Rondonista: 

Telefone Residencial: (  )  Telefone Celular: (  )   

Telefone para contato em caso de emergência: 

Nome Contato:      

Telefone de Contato: (  )   

Obs.: Informar se o Rondonista faz uso de medicamentos controlados e outros insumos em saúde e demais 
informações consideradas relevantes. 

 
 

 

 

 


